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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

PORTARIA Nº 438, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO

TEIXEIRA - INEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 22 do Anexo I do Decreto nº

11.204, de 21 de setembro de 2022, alterado pelo Decreto nº 12.158 de 2 de setembro de 2024, e o art. 14

do Decreto 9.739, de 28 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Designar o servidor investido no cargo de Coordenador-Geral, da Coordenação-Geral de

Recursos Logísticos, da Diretoria de Gestão e Planejamento, para atuar na administração do Sistema

Eletrônico de Informações (SEI) no âmbito do Inep.

Parágrafo único: Nas ausências e impedimentos do titular, a gestão será representada pelo

servidor investido no cargo de Coordenador de Recursos Logísticos, da Coordenação de Recursos

Logísticos, da Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, da Diretoria de Gestão e Planejamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANUEL FERNANDO PALACIOS DA CUNHA E MELO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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